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Ma 	ntônio da onseca 
ereador — TB 

A Sua Excelência o Senhor 
José Aparecido da Ro 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga/SP. 

AO DR. DANIEL BARILE E AO DR. GUILHERME ROCHA, AUTORES DO LIVRO 
"LEIS TRIBUTÁRIAS DE INICIATIVA PARLAMENTAR". 

Autoria: Vereador Marco Antônio Fonseca.  

Destinatários: Dr. Daniel Barile e ao Dr. Guilherme Rocha.  

Excelentíssimo Senhor Presidente; 

O Vereador abaixo assinado, cumpridas as formalidades regimentais e ouvido o 
douto Plenário, requer que seja inserida na ata dos trabalhos, conforme apresentada, Moção de 
Congratulações ao Dr. Guilherme Rocha, mestre e doutorando em Direito, especialista em 
Direito Tributário e em Direito Civil e Processual Civil e atualmente Procurador Geral da 
Câmara Municipal de Jahu e Professor Universitário; e ao Professor Dr. Daniel Barile, pós-
doutor pelo CDH/IGC da Universidade de Coimbra, mestre e doutor em Direito e professor dos 
programas de mestrado e doutorado da UNIMAR, e atua como Procurador da Fazenda 
Municipal, em Araçatuba/ SP. 

Congratulo os escritores pela abordagem das leis tributárias no contexto do 
processo legislativo, sendo uma iniciativa conferida há tempos ao Poder Legislativo, mas que 
ainda causa temor na sua discussão. 

Pelo exposto, requeiro que esta Moção seja encaminhada aos destinatários, 
portando o reconhecimento do Poder Legislativo de Ibitinga pelo lançamento dessa ilustre obra. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 15 de fevereiro de 2019. 
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